
PASSO A PASSO DA MATRÍCULA –  
AA7- ESCOLA PÚBLICA  E DEFICIÊNCIA 

Candidatos com deficiência que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria 
Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 
públicas (Leis nº 12.711/2012 e 13.409/16). 
 
 
 



LOCALIZAR NOME NA LISTA DE 
CONVOCAÇÃO 

- ATRAVÉS DO SITE : UFPI.BR/UFDPAR  



        PROCEDIMENTOS PARA INICIAR A MATRÍCULA 



PROCEDIMENTOS PARA COMPROVAR DEFICIÊNCIA 



PROCEDIMENTOS PARA COMPROVAR DEFICIÊNCIA 



PROCEDIMENTOS PARA COMPROVAR DEFICIÊNCIA 



PROCEDIMENTOS PARA COMPROVAR DEFICIÊNCIA 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR DEFICIÊNCIA 

 

• ANEXO V- FORMULÁRIO CARACTERIZADOR DE DEFICIÊNCIA (PREENCHIDO E 

ASSINADO PELO MÉDICO ESPECIALISTA NA DEFICIÊNCIA DO/A 

CANDIDATO/A); 

 

• LAUDO MÉDICO EMITIDO NOS ÚLTIMOS 12 MESES; 

 

• DEMAIS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS, QUE ATESTEM A 

ESPECIFICIDADE, O GRAU E O NÍVEL DE DEFICIÊNCIA, COM EXPRESSA 

REFERÊNCIA AO CÓDIGO DA CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE DOENÇAS 

–CID, BEM COMO A PROVÁVEL CAUSA DA DEFICIÊNCIA; 

• SALVAR OS ARQUIVOS EM FORMATO PDF E VERIFICAR SE ABRIRAM ANTES 

DE ENVIAR ; 



PROCEDIMENTOS PARA COMPROVAR DEFICIÊNCIA 

OBSERVAÇÕES 

• NÃO SERÃO ACEITOS OS DOCUMENTOS ABAIXO: 

 -     ATESTADOS MÉDICOS; 

 -     LAUDOS SEM O CID; 

 -     RECEITUÁRIOS; 

 -     LAUDOS SEM ASSINATURA DE MÉDICO 

ESPECIALISTA; 

 - LAUDO MÉDICO E LAUDO CARACTERIZADOR 

ASSINADOS PELO MESMO MÉDICO E DE FORMA 

LEGÍVEL. 



PROCEDIMENTOS PARA COMPROVAR DEFICIÊNCIA 
ANEXO V- FORMULÁRIO CARACTERIZADOR DE DEFICIÊNCIA 

. 
  
 

 



PROCEDIMENTOS PARA COMPROVAR DEFICIÊNCIA 

IMPORTANTE: Em caso de 

indeferimento, verificar os motivos e 

entrar com o recurso anexando os 

documentos solicitados, organizando-

os de forma que possam ser 

enviados em até 3 arquivos (pdf) e 

observar se os documentos abriram 

antes de enviar o recurso. 



PROCEDIMENTOS PARA ENVIAR DOCUMENTAÇÃO PARA 
CONCLUSÃO DA MATRÍCULA INSTITUCIONAL 



PROCEDIMENTOS PARA ENVIAR DOCUMENTAÇÃO PARA CONCLUSÃO DA 
MATRÍCULA INSTITUCIONAL 
 



PROCEDIMENTOS PARA ENVIAR DOCUMENTAÇÃO PARA CONCLUSÃO DA 
MATRÍCULA INSTITUCIONAL 
 



PROCEDIMENTOS PARA ENVIAR DOCUMENTAÇÃO PARA CONCLUSÃO DA 
MATRÍCULA INSTITUCIONAL 



DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULA 

 
 
1) 1 (uma) fotografia 3x4 recente, digitalizada; 
2) Arquivo digitalizado, frente e verso (quando for o caso), dos seguintes documentos 
originais: 
a) Cédula de Identidade;  
b) CPF: Cadastro de Pessoas Físicas ou Comprovante de Situação Cadastral no CPF 
com código de controle do comprovante obtida na página eletrônica: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublica.asp, para o 
caso de a informação não constar no documento indicado no item a;  
c) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral ou Certidão de Quitação Eleitoral com 
certificação eletrônica obtida no endereço eletrônico: 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral (para os 
candidatos maiores de 18 anos); 
d) Prova de quitação com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino, maiores 
de 18 anos); 
e) Certificado de Conclusão do Ensino Médio registrado pela Secretaria Estadual de 
Educação do Estado emissor ou Certidão de Conclusão do Ensino Médio, expedida e 
assinada por autoridade competente. 
 
 
 



DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULA 

DOCUMENTO PARA COMPROVAÇÃO DE PROCEDÊNCIA DO ENSINO MÉDIO EM ESCOLA PÚBLICA:  

3) Histórico Escolar do ensino médio comprovando ter estudado integral e exclusivamente em escola pública e atestando 
sua frequência. Ressalta-se que as notas obtidas nos exames de certificação com base no resultado do Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM), do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos 
(ENCCEJA) ou de exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos 
sistemas estaduais de ensino, não comprovam frequência em escola pública, apenas o desempenho do candidato no 
exame. 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA DE AUTODECLARAÇÃO DO ENSINO MÉDIO EM ESCOLA PÚBLICA: 

4) Autodeclaração atestando ter cursado integral e exclusivamente o ensino médio em escolas públicas (Anexo VI, Edital 
UFDPar). 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA COMPROBATÓRIA DA CONDIÇÃO DE PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: 

5) Resultado deferido emitido pela Comissão de Avaliação para fins de comprovação da deficiência – PRAEC/UFDPar, 
conforme itens 2.6 e 2.7 deste edital. 

OBS: Salvar os arquivos em formato pdf e verificar se abriram antes de enviar. 

 

 


